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ATOS DO PREFEITO 
 
DECRETO Nº 4.556                  DE 01 DE MARÇO DE 2021. 
 
DISPÕE SOBRE ADOÇÃO DE MEDIDAS 
TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE PREVENÇÃO DE 
CONTÁGIO PELO CORONAVÍRUS (COVID-19), E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAMPINA 
GRANDE, Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições legais, 
previstas no art. 30, inciso I, da Constituição Federal e no art. 10, 
inciso I, da Lei Orgânica do Município; 
 
CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública 
de Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da 
Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, 
em virtude da disseminação global da Infecção Humana pelo 
Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto Federal nº 
7.616, de 17 de novembro de 2011; 
 
CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão 
pandêmica sustentada da infecção humana pelo Coronavírus, 
anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 
2020; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 40.122, de 13 de 
março de 2020, que decretou Situação de Emergência no Estado 
da Paraíba ante ao contexto de decretação de Emergência em 
Saúde Pública de Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a 
declaração da condição de pandemia de infecção humana pelo 
Coronavírus definida pela Organização Mundial de Saúde, e 
ratificado pelo Decreto Estadual nº 41.053 de 23 de fevereiro de 
2021, que adotou restrições mais severas para tentar impedir a 
propagação do COVID-19; 
 
CONSIDERANDO que a transmissibilidade da COVID-19 
aumenta sensivelmente em ambientes fechados com mais de 10 
(dez) pessoas, ou mesmo em ambientes abertos aglomerados; 
 
CONSIDERANDO que o último Laudo emitido pela Comissão 
de Avaliação de Convivência com o COVID-19 (CACC) do 
Município de Campina Grande, indica que o Município, sede da 
2ª Grande Macro Região, encontra-se na faixa de cor amarela, 
com ocupação de UTI e enfermaria abaixo das registradas em 
outras cidades do Estado, mostrando uma condição diferenciada 
do nosso Município em razão da preocupação na realização dos 
atendimentos precoces desde o início da pandemia; 
 

CONSIDERANDO que todos os esforços nesse momento são 
importantes para mantermos a situação sob controle, é 
fundamental a participação e colaboração de toda a população, 
para que a cidade não venha a piorar seus índices de internação; 
 

CONSIDERANDO o agravamento do cenário epidemiológico 
apresentado na última semana na Capital do Estado e em cidades 
do interior, há a necessidade de adoção de medidas mais 

restritivas, com a finalidade de conter a expansão do número de 
casos no Município; 
 
CONSIDERANDO que boa parte dos empreendimentos 
comerciais do Município de Campina Grande já funcionam dentro 
dos critérios técnicos de desinfecção estabelecidos nos sucessivos 
Decretos Municipais com a fiscalização intermitente do 
PROCON Municipal e dos Agentes de Vigilância Sanitária 
Municipal; 
 
CONSIDERANDO ainda o Decreto do Governo do Estado da 
Paraíba, de nº. 41.053 de 23 de fevereiro de 2021; 
 
CONSIDERANDO que a Súmula Vinculante 38, do STF, 
consigna que é competente o Município para fixar o horário e as 
condições de funcionamento de estabelecimento comercial; 
 

D E C R E T A. 
 
Art. 1º. No período compreendido entre 1º de março de 2021 a 
15 de março de 2021, os restaurantes, bares, lanchonetes, lojas 
de conveniência, praças de alimentação e estabelecimentos 
similares somente poderão funcionar com atendimento nas suas 
dependências das 06:00 horas até 23:00 horas, com 50% de sua 
capacidade máxima, e ficando vedada, antes e depois desse 
horário, a comercialização de qualquer produto para consumo no 
próprio estabelecimento, e após esse horário, poderá ocorrer 
apenas através de “delivery”. 
 
§ 1º. O horário de funcionamento estabelecido no caput deste 
artigo não se aplica a 
restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos congêneres que 
funcionem no interior de hotéis, pousadas e similares, desde que 
os serviços sejam prestados exclusivamente aos hóspedes com a 
devida comprovação dessa condição. 
 
§ 2º. Serão adotadas barreiras sanitárias nas principais vias de 
acesso ao Município, bem como nas vias comerciais, mercados, 
feiras públicas e ambientes de grande trânsito de pessoas, tais 
como, aeroporto, rodoviárias e terminais de integração. 
 
Art. 2º. Fica determinada a suspensão do retorno das aulas 
presenciais nas escolas da rede municipal, até posterior 
deliberação, devendo o ensino ser realizado de maneira remota. 

 
§ 1º. No período compreendido entre 1º de março de 2021 a 15 
de março de 2021, as escolas e instituições privadas dos ensinos 
superior, médio e fundamental das séries finais, funcionarão 
exclusivamente através do sistema remoto. 

 
§ 2º. As escolas e instituições privadas do ensino fundamental das 
séries iniciais e do 
ensino infantil poderão funcionar em sistema híbrido ou por meio 
remoto, conforme a escolha dos pais e responsáveis. 
 
§ 3º. No período de que trata o caput deste artigo, as igrejas e 
instituições religiosas que atuam tanto no âmbito espiritual quanto 
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no psicossocial, por serem atividades essenciais, e que já 
estiverem seguindo as regras sanitárias já impostas, terão seu 
funcionamento garantido, limitado ao percentual de 50% de sua 
capacidade, sem prejuízo de aplicação das sanções estabelecidas 
nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 4º, do presente Decreto. 
 
I – Nos casos de que trata o § 3º do presente artigo, os membros 
de núcleo familiar com convivência permanente, não precisam 
manter distanciamento social, respeitando os cuidados e 
protocolos contra a pandemia. 
 
II – Por atuarem no âmbito psicossocial, as academias de ginástica 
também terão seu funcionamento garantido, ressalvadas as 
orientações anteriormente determinadas por Decreto, 
observando a capacidade de funcionamento de acordo com os 
protocolos para reabertura de academias emitidos pela Associação 
Brasileira de Academias (ACAD). 
 
Art. 3º. A GEVISA, o PROCON Municipal, a Guarda Civil 
Municipal e a Defesa Civil ficarão responsáveis pela fiscalização do 
cumprimento das normas estabelecidas nesse Decreto, e o 
descumprimento sujeitará o estabelecimento à aplicação de multa 
e poderá implicar no fechamento em caso de reincidência. 
 
Parágrafo Único. Os recursos oriundos das multas aplicadas em 
razão do disposto no caput serão destinados à Secretaria Municipal 
de Saúde. 
 
Art. 4º. Os estabelecimentos autorizados a funcionar, nos termos 
deste Decreto, deverão zelar pela obediência a todas as medidas 
sanitárias estabelecidas para o funcionamento seguro da respectiva 
atividade, requerendo dos clientes a obrigatoriedade do 
cumprimento dos protocolos sanitários, como o uso de máscara, 
manter o distanciamento social e a higienização das mãos com 
álcool gel ou álcool 70%. 
 
§ 1º. Constatada a infração ao disposto no caput deste artigo, será 
o estabelecimento autuado e multado, na forma deste decreto. 
 
§ 2º. Em caso de primeira reincidência, o estabelecimento será 
mais uma vez multado e interditado por até 07 (sete) dias. 
 

§ 3º. Em caso de nova reincidência, constatando-se a terceira 
infração, o estabelecimento autuado será interditado, desta feita, 
pelo prazo de 14 (quatorze) dias, sem prejuízo da aplicação de 
nova multa, na forma deste artigo. 
 
§ 4º. O descumprimento às normas sanitárias de proteção contra 
a COVID-19 ensejará a aplicação de multa no valor de até R$ 
30.000,00 (trinta mil reais). 
 

§ 5º. Todos os órgãos responsáveis pela fiscalização, enumerados 
no art. 3º, poderão 
aplicar as penalidades tratadas nesse artigo. 
 

§ 6º. O disposto neste artigo não afasta a responsabilização civil e 
a criminal, nos termos do art. 268, do Código Penal, que prevê 
como crime contra a saúde pública o ato de infringir determinação 
do Poder Público destinada a impedir a introdução ou propagação 
de doença contagiosa. 
 

Art. 5º Fica alterado o artigo 1º do Decreto Municipal nº 4.550, 
de 10 de fevereiro de 2021, para assim diminuir a capacidade de 
lotação de eventos formais nos ambientes que comportem três mil 
ou mais pessoas, estas só poderão dar acesso a, no máximo, cem 
pessoas. 

§ 1º. Para os efeitos deste Decreto, definem-se eventos formais, 
aqueles com lista de convidados e com total controle de acesso, 
tais como casamentos, formaturas, eventos em teatros, auditórios 
e casas de recepção, respeitando sempre o distanciamento social 
e as regras sanitárias vigentes; 
 
§ 2º. Nos casos dos eventos formais em que a capacidade dos 
estabelecimentos for inferior ao número máximo definido no 
caput, estes só poderão comportar 50% de sua capacidade. 
 
Art. 6º O critério de definição dos valores das multas, conforme 
§ 3º do art. 4º, terá como parâmetro o potencial prejuízo causado 
pela aglomeração de pessoas, e a possibilidade concreta de 
disseminação a partir do evento fiscalizado, notificado e autuado. 
 
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional, 01 de março de 2021. 

 
 
 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.03.010/2021. PARTES: 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E KALCULU’S 
COMERCIO DE MOVEIS E MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO 
LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO 
OBJETIVANDO A ADEQUAÇÃO DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO À FUTURA CENTRAL DE 
COMPRAS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. VALOR: R$ 
13.041,00 (TREZE MIL E QUARENTA E UM REAIS). 
VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2021. LICITAÇÃO: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2021. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI N°. 8.666/93, E SUAS 
ALTERAÇÕES. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04 122 
2001 2018| 4490.52 | 1001. SIGNATÁRIOS: DIOGO 
FLAVIO LYRA BATISTA E MARIA JOSÉ CORDEIRO 
SANTIAGO. DATA DE ASSINATURA : 26 DE FEVEREIRO 
DE 2021.  
 

DIOGO FLAVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 002/2021, DE 01 DE MARÇO 
DE 2021.  
 

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar N° 015/2012 e com o que 
estabelece o Art. 63, da Lei Complementar N° 036, de 08 de abril 
de 2008.  
 

RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Nomear os membros dos segmentos abaixo 
discriminados para compor a Comissão de Gestão do Plano 
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de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
público municipal, sob a presidência de Francisca Ribeiro de 
Sousa, por um período de 03 (três) anos. 
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEDUC:  
1- Francisca Ribeiro de Sousa.  
2- Eliane Nascimento Silva.  
 
REPRESENTANTES DO SINDICADO DOS 
TRABALHADORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DP 
AGRESTE DA BORBOREMA – SINTAB:  
1- Mônica Cristina da Cunha Santos.  
2- Maria Lúcia Eduardo Pinheiro.  
 

REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – CME:  
1- Sílvia Regina da Mota Rocha.  
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
 

Campina Grande, 01 de Março de 2021.  
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.025/2021. PARTES: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E MARIA DO 
SOCORRO SANTOS BASILIO - ME. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL NATURAL, 
POTÁVEL E NÃO GASOSA EM GALÕES DE 20 LITROS, 
PARA ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. VALOR: R$ 16.560,00 (DEZESSEIS 
MIL QUINHENTOS E SESSENTA). VIGÊNCIA: 31 DE 
DEZEMBRO DE 2021. LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 099/2020. FUNDAMENTAÇÃO: 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 361 1015 2030| 
3390.30| 1111. SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA 
NETO E MARIA DO SOCORRO SANTOS BASILIO. DATA 
DE ASSINATURA: 22 DE FEVEREIRO DE 2021.   
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação – SEDUC 

 

SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.10.004/2021. PARTES: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO E MARIA DO SOCORRO SANTOS BASILIO - 
ME. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ÁGUA 
MINERAL NATURAL, POTÁVEL E NÃO GASOSA EM 
GALÕES DE 20 LITROS, PARA ATENDIMENTO DAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. VALOR: R$ 717,60 
(SETECENTOS E DEZESSETE REAIS E SESSENTA 

CENTAVOS). VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 099/2020. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04 122 
2001 2058 | 3390.30 | 1001. SIGNATÁRIOS: LARYSSA 
MAYARA ALVES DE ALMEIDA E MARIA DO SOCORRO 
SANTOS BASILIO. DATA DE ASSINATURA: 22 DE 
FEVEREIRO DE 2020.   

 
LARYSSA MAYARA ALVES DE ALMEIDA 

Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.14.012/2021. PARTES: 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE 
E ANDRE FELIPE DE SOUZA SANTOS - EPP. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE GLP - GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO (GÁS DE COZINHA) EM RECARGA DE 
BOTIJÕES DE 13KG E 45KG DE ACORDO COM AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. VALOR: R$ 870,00 (OITOCENTOS E SETENTA 
REAIS). VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 086/2020. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04 122 
2001 2079 | 3390.30 | 1001. SIGNATÁRIOS: GERALDO 
NOBRE CAVALCANTE E ANDRE FELIPE DE SOUZA 
SANTOS. DATA DE ASSINATURA: 26 DE FEVEREIRO DE 
2021.   
 

GERALDO NOBRE CAVALCANTE 
Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 

 

LICITAÇÕES 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

SECRATRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2.05.001/2021 

 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Santa Clara–antigo Museu de 
Artes Assis Chateaubriand, S/N - Centro - Campina Grande - PB, 
às 15:00 horas do dia 15 de março de 2021, por meio do site 
www.comprasgovernamentais.gov.br, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO,  visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL S10) 
PARA ATENDER A DEMANDA DA FROTA DE VEÍCULOS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO 
EXERCÍCIO DE 2021. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar 
nº 123/06; Decreto Federal nº 5.450/05; Decreto Federal nº 
7.892/13; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 
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08:00 as 11:00 horas – 14:00 as 17:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 33106652. E-mail: 
LICITACAO.SEMASCG@GMAIL.COM. Edital: 
www.tce.pb.gov.br; www.comprasgovernamentais.gov.br, 

 
Campina Grande - PB, 01 de março de 2021. 

 
JOÃO ALFREDO AGRA DE MEDEIROS NAPOLES 

Pregoeiro Oficial 
 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
SECRATRIA DE SAÚDE 

 
AVISO LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.091/2021 

 
A Secretaria Municipal de Saúde do município de Campina 
Grande, com sede na Av. Assis Chateaubriand, 1376, Bairro da 
Liberdade, cidade de Campina Grande, no Estado da Paraíba, 
torna público para conhecimento dos interessados, a data de 
Acolhimento e Abertura das Propostas de Preços do Pregão 
Eletrônico nº 16.091/2021, cujo objeto AQUISIÇÃO DE 
NUTRIÇÃO PARENTERAL PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DOS HOSPITAIS: PEDRO I, ISEA E HOSPITAL 
DA CRIANÇA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE 
DURANTE 12 MESES. O Edital e anexos se encontram 
disponíveis para retirada gratuita no endereço eletrônico 
www.comprasgovenamentais.gov.br. ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA DO PREGÃO. Data de abertura das propostas: 
16/03/2021, às 13h00min - Horário de Brasília. Data do Pregão 
e horário de disputa: 16/03/2021, às 13h00min - Horário de 
Brasília. Local: www.comprasgovenamentais.gov.br. Outras 
informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de 
Licitações, pelo telefone (83) 3331-1060, no horário de 
07h00min as13h00min(horário local–Campina Grande), de 
segunda a sexta-feira, ou pelo e-mail: 
licitacaosaudepmcg@hotmail.com. 

 
Campina Grande, 25 de Fevereiro de 2021. 

 
ANA LÚCIA SILVA TOMÉ 

Pregoeira Oficial 

 
AVISO LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.158/2021 

 
A Secretaria Municipal de Saúde do município de Campina 
Grande, com sede na Av. Assis Chateaubriand, 1376, Bairro da 
Liberdade, cidade de Campina Grande, no Estado da Paraíba, 
torna público para conhecimento dos interessados, a data de 
Acolhimento e Abertura das Propostas de Preços do Pregão 
Eletrônico nº 16.158/2021, cujo objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE VIGILÂNCIA/SEGURANÇA PATRIMONIAL ARMADA 
24 HORAS PARA OS PRÉDIOS DAS UNIDADES DE SAÚDE 
DESSA MUNICIPALIDADE, DURANTE O PERÍODO DE 12 
MESES. O Edital e anexos se encontram disponíveis para retirada 
gratuita no endereço eletrônico 
www.comprasgovenamentais.gov.br. ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA DO PREGÃO. Data de abertura das propostas: 
17/03/2021, às 13h00min - Horário de Brasília. Data do Pregão 
e horário de disputa: 17/03/2021, às 13h00min - Horário de 
Brasília. Local: www.comprasgovenamentais.gov.br. Outras 
informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de 

Licitações, pelo telefone (83) 3331-1060, no horário de 
07h00min as13h00min(horário local–Campina Grande), de 
segunda a sexta-feira, ou pelo e-mail: 
licitacaosaudepmcg@hotmail.com. 

 
Campina Grande, 25 de Fevereiro de 2021. 

 
ANA LÚCIA SILVA TOMÉ 

Pregoeira Oficial 
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ADMINISTRAÇÃO: BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
LEI MUNICIPAL Nº 04, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1955 

____________________________________________ 
 

A Separata do Semanário Oficial é uma publicação extra do 
jornal, disponível digitalmente no endereço eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Campina Grande/PB. 
 
Os departamentos são responsáveis pelo conteúdo dos atos 
oficiais publicados. 
____________________________________________ 

 
REDAÇÃO 

Maria do Socorro Almeida Farias Benicio 
Maria Guiomar Silva de Brito 
Warllyson José Santos Souto 

 
CONTATO 

semanariopmcg@gmail.com 
 

ENDEREÇO 
Avenida Marechal Floriano Peixoto, 692, Centro, 

Campina Grande/PB 
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